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Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis; 

Ao Secretário Municipal de Obras e Serviços 

 

 

 

 

 

Indicação nº 005/2010 

 

 

Joani Aparecido da Silva Torres, Vereador em exercício 

junto a Câmara Municipal, usando de suas atribuições regimentais, indica que sejam 

tomadas providências com relação à manutenção do velório e do cemitério, quais sejam: 

1. velório: 

- retirar a armação de madeira e colocar toldos e bancos na 

entrada; 

- colocar ventiladores nos tetos das três salas (um em cada 

sala), bem como, dois ventiladores nas paredes do corredor; 

- trocar a tomada do bebedouro e colocar um vitrô de 

correr na sala de recepção (o atual é fixo); 

- vedar os locais do teto das salas que estão com 

vazamentos (goteiras); 

- colocar bancos, com catorze assentos, na terceira sala; 

- colocar as lâmpadas que estão faltando; 

- colocar pisos na escada de acesso ao pavimento inferior; 

- trocar a lâmpada do teto, colocar piso e substituir o 

computador na sala de administração; 

- destinar um administrador para executar os trabalhos na 

sala de administração; 
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- colocar pisos, azulejos, geladeira, mesa com seis 

cadeiras, fogão e um armário pequeno na cozinha; 

- fazer um jardim na parte inferior, próximo à cozinha e 

sala de administração; 

- fazer a dedetização periodicamente; 

- substituir a madeira da rampa de entrada (a atual está 

podre); 

- plantar árvores defronte ao velório (calçada ao lado do 

cemitério); 

2. cemitério: 

- fornecer aos funcionários três pares de luvas de couro, 

três máscaras, três uniformes e dois pares de botas de borracha (nºs. 41 e 42); 

- adquirir uma vassoura (tipo escovão) e uma roçadeira 

intercostal, com motor a gasolina, para uso no local; 

- abrir mais quatro quadras para sepultamento; 

- vedar o forro da igrejinha nos locais de vazamento 

(goteira); 

- consertar o do telhado do cômodo que abriga as 

ferramentas (há o risco de cair). 
 

J U S T I F I C A T I V A  
 

Nos últimos dias, este vereador recebeu reclamações de 

munícipes que apontaram diversas providências que, realmente, precisam ser tomadas 

no que se refere à manutenção do velório e do cemitério.  

Primeiramente, com relação ao velório, cuida-se de 

medidas importantes para melhor receber as pessoas, considerando que, principalmente 

para as famílias que ali se encontram se despedindo de um ente querido, trata-se de um 

momento muito difícil, portanto, o local deve estar ventilado, equipado, ou seja, 

adequado à situação. 
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Quanto ao cemitério, são medidas necessárias, 

principalmente, no que se refere aos equipamentos de segurança e ferramentas de 

trabalho dos funcionários que, respectivamente, protegerão e facilitarão as tarefas de 

cada um.  

Além disso, vale ressaltar também, a necessidade da 

abertura de mais quadras, pois, restam apenas três sepulturas disponíveis. 

Fotos em anexo. 

Demais considerações serão desenvolvidas em plenário.  
 

Joanópolis, 1º de fevereiro de 2010. 

 
Joani Apº. da Silva Torres 

Vereador  
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Of. Gab. nº 96/2010 
 
 

Joanópolis, 18 de fevereiro de 2010 
 
 
 

REF.: Indicação nº 005/2010  
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
 

 
Em atenção a indicação acima epigrafada; agradecemos  a 

indicação do nobre vereador, esclarecendo que os itens relativos a manutenção 
serão providenciados, quanto aos itens relativos a estrutura do prédio, o mesmo 
ainda não pode ser modificado, pois a obra foi construída através de convênio e 
ainda não foi finzalizado. 

    
Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e 

consideração. 
 
    Atenciosamente, 
 
 
 

João Carlos da Silva Torres 
Prefeito 

     
 
 

Excelentíssimo Senhor 
Luiz Marcelo Costa 
Presidente da Câmara Municipal Joanópolis - SP 

 


